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Apresentação 

O Sistema de Certificação de Entidades Formadoras, com todas as suas atribuições, a nível 

nacional é tutelado pela Direção Geral do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT). Na 

Região Autónoma da Madeira, estas atribuições são da competência da Direção Regional de 

Qualificação Profissional, legisladas pela Portaria n.º 851/2010 de 6 de Setembro, alterada e 

republicada pela Portaria n.º 208/2013, de 26 de junho, e 84/2010 de 4 de Novembro. 

Este Guia de Apoio visa orientar as entidades candidatas à Certificação. Pretende ainda ser um 

referencial orientador da relação entre as entidades certificadas e o Instituto para a 

Qualificação, IP-RAM (IQ) e da manutenção do estatuto de Certificação. De referir que este 

Guia, assim como todos os formulários nele mencionados, encontram-se disponíveis no nosso 

sitio: www.madeira.gov.pt/iq. 

A atualização deste Guia efetua-se com a regularidade considerada necessária, decorrente do 

processo de melhoria contínua do Sistema de Certificação, tendo como objetivo facilitar a sua 

apropriação por parte de todos os que nele têm interesse. Convém ter atenção à versão do 

“Guia” que está a consultar para evitar a utilização de um documento obsoleto (revisão 

controlada na capa, canto inferior direito). 
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Informações úteis 
 
 

Contatos 

Instituto para a Qualificação, IP-RAM 

Direção de Serviços Financeiros e Certificação 

 Estrada Comandante Camacho de Freitas 

9020-148 Funchal 

 291 701090 

 291 764461 

 Correio eletrónico: delia.franco@edu.madeira.gov.pt 

 Website: www.madeira.gov.pt/iq 

 

 

Horário de atendimento  

Dias úteis (balcão único): 09h00 - 17h30 

Para esclarecimentos e/ou pedidos de informação poderá recorrer ao correio eletrónico. 

Garantimos uma resposta atempada por essa via. 

 

 

Reuniões de esclarecimento (gestor do processo) 

Dias úteis: 09h00-12h30 /14h00-17h30. 

Solicitamos que nos contactem previamente, por correio eletrónico ou telefone indicados, com 

o intuito de ser efetuada marcação com o gestor do processo, tendo em conta as prioridades 

do serviço. 
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 Questões mais frequentes  

Apresentam-se algumas questões frequentes e a localização no Guia da respetiva resposta. Se 

estiver a consultar uma cópia em papel, tem indicado a Parte e Capitulo do documento onde se 

encontra o esclarecimento desejado; caso essa consulta decorra no ambiente do computador, 

poderá ativar as hiperligações (Ctrl + Click) e ir diretamente para a área do documento que 

procura. 

 

Questões Ir para 

O que é o Sistema de Certificação? Parte I, n.º 1 

Que entidades podem candidatar-se à Certificação? Parte I, n.º 3 

A quem compete a Certificação da minha entidade? Parte I, n.º 4 

Em que situações a Certificação é obrigatória? Parte I, n.º 5 

O que é o Referencial de Certificação? 
Parte II, n.º 2 

 Anexo I 

Se cumprir com todos os requisitos do Referencial é suficiente 
para obter a certificação? 

Parte II, n.º 1 
Parte III 

Como funciona o processo de Certificação?  
Quais as suas principais etapas? 

Parte III 

O que é necessário para que a minha entidade seja 
Certificada? Que requisitos/condições deve cumprir? 

Parte II,    
Parte III 
Anexo I 

Como é feita a candidatura de uma entidade que nunca foi 
Certificada? 

Parte III n.º 2 
Anexo II 

Qual o valor da taxa a pagar? Parte III n.º 2.2,  6.2 e 8.1 

Depois de Certificada, que responsabilidades tem a entidade? 
Parte III, n.º 7 
Parte IV, n.º 1 

O perfil de Certificação pode ser atualizado? Parte III, n.º 6 

Como posso fazer a autoavaliação da minha entidade?  
Com que instrumentos? 

Parte III, n.º 7 

Podem ajudar-me a preparar a candidatura? 

Parte II 
Parte III 
Anexo I 
Anexo II 

Que passos devem ser dados para a criação de uma entidade 
formadora, de forma a garantir a sua posterior Certificação? 

Anexo II 
Parte III, n.º 1 e 2 

Uma entidade que ainda não iniciou a atividade formativa (sem 
experiência) também pode ser Certificada? E que tipo de 
informação deve apresentar nesse caso? 

Anexo II 

A minha entidade pode ser auditada no âmbito deste sistema? Parte III, nº 8 

Depois de obter o estatuto, visto que não tem prazo, alguma 
vez o poderei perder? 

Parte II, n.º 9 e n.º 10 

Tenho dúvidas que o Guia não consegue esclarecer… 
Contacte o IQ  

(e-mail ou telefone) 
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PARTE I  

O Sistema de Certificação de Entidades Formadoras 

 

1. Âmbito e Objeto da Certificação 

O sistema de certificação de entidades Formadoras, regulado pela Portaria n.º 851/2010 de 6 

de Setembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 208/2013, de 26 de junho, com as 

adaptações efetuadas na Portaria n.º 84/2010 de 4 de Novembro está previsto no n.º 2 do 

artigo 16ª do Decreto-Lei n.º 396/2007 de 31 de Dezembro. 

A certificação é concedida por áreas de educação e formação consoante a atividade formativa 

da entidade. 

Entende-se por «Área de educação e formação» o conjunto de programas de educação e 

formação, agrupados em função da semelhança dos seus conteúdos principais” (in Portaria n.º 

851/2010 de 6 de Setembro) 

 

 2. Objetivos da Certificação 

São objetivos do sistema de certificação os seguintes: 

 Promover a qualidade e a credibilização da atividade das entidades formadoras que 

operam no âmbito do Sistema Nacional de Qualificações; 

 Contribuir para que o funcionamento das atividades formativas tenha em conta a 

qualidade da formação ministrada e os seus resultados. 

 
3. Destinatários ou clientes 

Pode requerer a certificação qualquer entidade pública ou privada sediada na RAM que tenha 

uma intervenção no âmbito da formação. Assim como, entidades formadoras estabelecidas 

noutros estados Membros do Espaço Económico Europeu que exerçam a respetiva atividade 

em território nacional em regime de livre prestação de serviços. 

 

 4. Competência da decisão de certificação 

A certificação de entidades formadoras sediadas na RAM é assegurada pelo Instituto para a 

Qualificação, IP-RAM, da Secretaria Regional de Educação (SRE), a qual detém a qualidade 

de entidade certificadora na RAM. 

 

5. A obrigatoriedade da certificação 

Projetos financiados por fundos públicos 

Nos termos do Decreto Regulamentar Nº 84-A / 2007, de 10 de Dezembro, o desenvolvimento 

das intervenções formativas apoiadas financeiramente no âmbito de Intervenções Operacionais 

do FSE (PO/FSE) deve ser assegurado por entidades formadoras certificadas. 
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No entanto, uma entidade pode ser titular de um pedido de financiamento ao FSE, sem que 

para isso esteja certificada, situando-se nas categorias de beneficiária ou de outros 

operadores, e desde que se socorra de entidade certificada para a realização da formação 

incluída nesse pedido. 

 
A posse da Certificação constitui ainda requisito obrigatório: 

- para integrar a Rede de entidades formadoras do Sistema Nacional de Qualificações (art.º 16 

do Decreto Lei 396/2007) 

- para as legislações setoriais que exijam. 
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PARTE II  

Requisitos Prévios e Referencial de Certificação 

 
1. Requisitos Prévios da Certificação 

Apenas pode obter a certificação a entidade formadora que satisfaça os seguintes requisitos: 

a) Encontrar-se regularmente constituída e devidamente registada; 

b) Não se encontrar em situação de suspensão ou interdição do exercício da sua 

atividade na sequência de decisão judicial ou administrativa; 

c) Ter as suas situações tributária (administração fiscal) e contributiva n(segurança 

social) regularizadas; 

d) Inexistência de situações por regularizar decorrentes de dívidas ou restrições 

referentes a apoios financeiros, comunitários ou nacionais. 

 

 
2. Referencial de Certificação  

As entidades, para serem certificadas, devem demonstrar que atuam nos moldes previstos no 

Referencial de Certificação e que possuem as capacidades e competências aí previstas. 

A certificação assegura que a Entidade satisfaz os requisitos do referencial no que respeita a: 

a) Estrutura e organização internas; 

b) Processos no desenvolvimento da formação; 

c) Resultados e melhoria contínua. 

No Anexo I deste Guia encontra-se o Referencial de Certificação (Anexo I) ou seja os 

requisitos deste sistema. No Anexo II poderá ainda consultar um exercício, que nos foi 

gentilmente cedido pela DGERT acerca da apropriação dos requisitos. 

As entidades formadoras estabelecidas noutros estados Membros do Espaço Económico 

Europeu que exerçam a respetiva atividade em território nacional em regime de livre prestação 

de serviços, caso pretendam obter a certificação, ficam sujeitas apenas aos requisitos de 

recursos humanos, de espaços e equipamentos diretamente relacionados com a execução das 

ações de formação, com dispensa dos que pressupõem estruturas estáveis em território 

nacional, e ainda, dos requisitos de processos no desenvolvimento da formação, de resultados 

e melhoria continua. 
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PARTE III  

Processo de Certificação 

 

1. Apropriação e aplicação dos requisitos do Referencial de Certificação 

O processo de Certificação compreende, regra geral, os seguintes momentos: 

Intervenção exclusiva da entidade Intervenção da entidade e do IQ 

1. Apropriação do Referencial  
 

2. Aplicação dos requisitos do Referencial de 
Certificação 

 
3. Autoavaliação 

 
4. Candidatura à Certificação / Alargamento 

ou transmissão de perfil 
 

5.  Pagamento da taxa 
 

5. Análise e avaliação  
 

6. Emissão de parecer técnico 
 

7. Decisão 
 
8. Publicitação das entidades formadoras 

certificadas  
 

9. Auditoria 

 

No entanto podemos diferenciar etapas a seguir, de acordo com a obtenção ou não de histórico de 

atividade formativa. Consultar “Etapas para obter a certificação” (Anexo II). 

 

2. Pedido de Certificação 

O processo inicia-se com o pedido de Certificação da entidade. 

A candidatura é sustentada em formulários e num conjunto de evidências. 

Os formulários e o Guia de Apoio são cedidos gratuitamente, via correio eletrónico ou através do 

nosso sítio (www.madeira.gov.pt/iq). 

 

2.1. Formalização de candidatura 

O pedido de certificado deve ser requerido ao IQ, pessoalmente (ver “Horário de Atendimento”, 

pág.2) ou por correio na morada disponibilizada em “Contatos” (pág.2).  

Deverá ser entregue: 

-  “Dossier de Certificação” acompanhado das evidências solicitadas no mesmo; e 

- “Painel de Indicadores da Atividade Formativa”  

 

2.2. Pagamento da taxa 

Após a receção do pedido, a entidade é notificada com o n.º de processo atribuído e com a 

solicitação para efetuar o pagamento da taxa estabelecida na Portaria n.º 286/2016, de 28 de julho.  
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O valor da taxa aplicável à certificação inicial é de 290€, ao qual acresce o valor de 90€ por cada 

área de educação e formação além de três. Este valor deve ser pago até 8 dias após esta 

notificação. O pagamento pode ser efetuado por transferência bancária, ou mediante cheque 

emitido à ordem da entidade certificadora.  

 

3. Análise avaliação técnica 

Aquando da receção do pedido é verificado se nele constam os elementos mínimos necessários 

(identificação da entidade; clarificação do pedido; assinatura do termo de responsabilidade e dos 

formulários, entre outros de natureza documental) e, em caso afirmativo, é-lhe atribuído um 

número de processo. Este número possibilita a pesquisa célere de quaisquer dados ou 

documentos relativos à entidade em causa. 

O processo é atribuído a um técnico gestor de candidatura, responsável pela realização de todas 

as atividades e tarefas relativas ao processo de Certificação 

Os elementos apresentados pela entidade, bem como os que resultam de eventual observação 

local e de outras fontes de verificação, são analisados pelo IQ, com o intuito de verificar a 

conformidade com o Referencial de Certificação. 

É pois essencial que toda a candidatura seja elaborada com enfoque no Referencial. 

 

4. Informação adicional 

Para efeitos de emissão de parecer, o IQ poderá, sempre que necessário, solicitar à entidade 

candidata informações ou elementos adicionais com a finalidade de esclarecer, precisar ou 

comprovar (demonstrar através de exemplos concretos): 

 As áreas de educação e formação, os âmbitos e os contextos em que desenvolve a atividade 

formativa; 

 as competências, os meios e os recursos declarados. 

Os elementos solicitados devem ser enviados no prazo que é concedido, sob pena de 

arquivamento do processo. 

São considerados elementos adicionais os que não são mencionados no Referencial ou 

especificações mais detalhadas relativas aos mesmos.  

Não são considerados elementos adicionais as evidências que já deveriam constar da candidatura 

para efetiva demonstração de cumprimento do Referencial de Certificação (exemplos: Balanço de 

Atividade, Plano de Atividades…). 

Sempre que a natureza, a especificidade ou a profundidade das matérias em avaliação assim o 

requeiram, poderão ser auscultadas entidades públicas ou privadas e especialistas de reconhecida 

idoneidade e credibilidade científica, técnica e profissional. 
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5. Emissão da decisão de certificação 

Após a análise da candidatura é elaborado o parecer técnico que constitui a proposta de decisão 

que é encaminhada para o Diretor de Serviços Financeiros e Certificação. Esta proposta é 

submetida à aprovação da Presidente do Conselho Diretivo. 

Resultados possíveis de um Parecer 
Técnico 

Significado 

Deferimento  
A certificação é concedida com a amplitude pedida 
pela entidade (áreas de educação e formação). 

Deferimento parcial 

A certificação é concedida com uma amplitude 
inferior ao pedido. 

A entidade pode apresentar, de imediato, novos 
elementos de forma a fundamentar o reconhecimento 
nos domínios não atribuídos. 

Indeferimento 
O pedido da entidade é rejeitado, é concedida a 
Certificação 

 
 
No caso do parecer técnico apontar para um indeferimento, a entidade é notificada da intenção de 

não Certificação, bem como do parecer no qual se baseia e a respetiva fundamentação. 

No prazo estipulado (não inferior a 10 dias úteis), a entidade pode contestar a intenção de não 

certificação do IQ acrescentando ao processo argumentos e, eventualmente, novos elementos de 

avaliação que possibilitem uma revisão da análise e, os próprios fundamentos da intenção. 

Não havendo novos elementos relevantes relacionados com os fundamentos da não certificação, o 

IQ não terá a obrigação de se pronunciar, nos termos do Código de Procedimento Administrativo 

sobre uma nova candidatura da mesma entidade no prazo estipulado para esse efeito. 

Após a decisão de deferimento da Presidente do Conselho Diretivo será emitido o Certificado.  

O Certificado contém os seguintes parâmetros, relativos à atividade formativa da entidade 

formadora: 

 a designação da entidade certificada; 

 número de contribuinte; 

 localização da sede; 

 número de processo; 

 áreas de educação e formação; 

 forma de organização da formação; 

 data de produção de efeitos. 
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6. Alargamento e/ou transmissão de Perfil 

Durante a vigência do seu estatuto, a entidade pode solicitar o alargamento e/ou transmissão do 

Perfil de Certificação. 

O alargamento de perfil surge em resultado da inclusão e/ou eliminação de áreas de educação e 

formação. 

A transmissão de perfil surge quando outra entidade adquire nos termos legais e a qualquer título, 

a estrutura e a organização internas que fundamentaram a certificação concedida   

 

6.1. Formalização de Candidatura 

O pedido de alargamento e/ou transmissão do perfil de certificação deve ser requerido ao IQ, 

pessoalmente (ver “Horário de Atendimento”, pág.2) ou por correio na morada disponibilizada em 

“Contatos” (pág.2).  

Deverá ser entregue: 

- No caso de alargamento – “Pedido de Alargamento do Perfil de Certificação”, acompanhado das 

evidências solicitadas no mesmo; 

- No caso de transmissão – “Pedido de Transmissão do Perfil de Certificação”, acompanhado das 

evidências solicitadas no mesmo; 

 

6.2. Pagamento da Taxa 

Após a receção do pedido, a entidade é notificada no sentido de efetuar o pagamento da taxa 

estabelecida na Portaria n.º 286/2016, de 28 de julho.  

O valor da taxa aplicável ao alargamento da certificação inicial é de 90€ por cada área de 

educação e formação. No que concerne à transmissão a taxa tem o valor de 115€. 

Estes valores devem ser pagos até 8 dias após notificação. O pagamento pode ser efetuado por 

transferência bancária, ou mediante cheque emitido à ordem da entidade certificadora.  

 

7. Avaliação do desempenho da entidade certificada 

O IQ avalia anualmente o desempenho das entidades formadoras certificadas. Esta avaliação terá 

em consideração indicadores relativos a: 

a) Estrutura e organização internas, nomeadamente aspetos relativos a recursos 

humanos e materiais e a capacidade financeira; 

b) Qualidade do serviço de formação, nomeadamente aspetos de avaliação interna e 

externa; 

c) Resultados da atividade formativa. 
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Estes indicadores serão publicados no nosso sítio (www.madeira.gov.pt/iq). Isto pressupõe que a 

entidade realize anualmente uma autoavaliação. Para o efeito, facultativamente, poderão utilizar o 

“Relatório de Autoavaliação” ,  com base nos indicadores definidos pelo IQ. 

Os resultados desta autoavaliação deverão ser remetidos ao IQ. 

Este processo visa a melhoria contínua da entidade formadora certificada, bem como o 

acompanhamento e monitorização do seu desempenho. Esta prática contribui para preparar o 

procedimento de auditoria pelo IQ. 

 

8. Auditoria 

A atividade da entidade formadora certificada é objeto de auditoria. 

A auditoria incide sobre a manutenção do cumprimento dos requisitos prévios de acesso à 

certificação, e sobre requisitos do Referencial de Certificação (Anexo I). 

A auditoria poderá incidir ainda, quando aplicável, sobre a conformidade da oferta formativa da 

entidade certificada tendo por base os referenciais constantes do Catálogo Nacional de 

Qualificações. 

Os indícios de incumprimento do Referencial de Certificação podem justificar a realização de uma 

auditoria à entidade formadora certificada. Esta determinação requer uma informação prévia à 

entidade certificada. 

 

  8.1. Pagamento da taxa 

A auditoria está sujeita ao prévio pagamento de uma taxa no valor de 435€ estabelecida na 

Portaria n.º 286/2016, de 28 de julho.  

Este valor deve ser pago até 8 dias após notificação. O pagamento pode ser efetuado por 

transferência bancária, ou mediante cheque emitido à ordem da entidade certificadora. O não 

pagamento atempado desta taxa pode implicar a revogação da certificação da entidade formadora, 

nos termos conjugados do disposto no nºs 4 do art.º 13º e 1 e 5 do art.º 16º da Portaria n.º 

208/2013, de 26 de junho. 

 

 

 

 

9. Revogação do estatuto 

O incumprimento dos requisitos prévios ou dos requisitos do Referencial de Certificação, ou 

incumprimento da portaria que regula o sistema pode determinar, conforme a gravidade das 

situações, a revogação total ou parcial da certificação. 

 

http://www.drqp.gov.pt/
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10. Caducidade do estatuto 

A caducidade da certificação ocorre quando: 

 A Entidade Formadora certificada extingue-se, sem que haja transmissão da certificação para 

outra entidade; 

 A entidade não evidencia atividade formativa em dois anos consecutivos. 

 

PARTE IV 

Entidade Certificada e o Sistema de Certificação 

 

1. Responsabilidade da Entidade Certificada 
 
 A entidade certificada fica constituída na obrigação de cumprimento das condições específicas 

estabelecidas em Portaria, nos pressupostos inerentes quer à emissão do Certificado de 

Certificação quer ao subsequente desenvolvimento da atividade para que a mesma tiver sido 

concedida (objetivos ou condições a cumprir). 

 A entidade certificada compromete-se a informar o IQ, com a antecedência possível, as 

alterações relevantes que ocorram em relação ao seu perfil de certificação, bem como as 

eventuais alterações que se verifiquem ou tenham verificado nos seus endereços, contatos, 

titulares responsáveis pelos cargos relacionados com a atividade objeto de certificação, 

estatutos ou pato social ou natureza jurídica. 

 A entidade certificada deve disponibilizar aos técnicos do Sistema, toda a documentação e 

informação que possa comprovar o cumprimento dos requisitos a que se ache sujeita, devendo 

igualmente garantir a necessária disponibilidade para ser auditada, em qualquer momento que 

venha a ser considerado como justificado, salvo impedimento devidamente fundamentado e 

previsto no Sistema de Certificação.  

 A entidade certificada deve abster-se da prática de atos ou de omissões que possam significar 

formas de ingerência ou de interferência em eventuais processos de auscultação de 

formadores, formandos, clientes ou fornecedores que venham a ser desenvolvidos no âmbito 

do Sistema. 

 A entidade certificada deve, com regularidade, fornecer informação ao IQ sobre a sua oferta 

formativa, fazendo-o nos termos e através dos suportes definidos. 

 A entidade certificada deve divulgar o seu estatuto nos termos definidos no Sistema de 

Certificação, incluindo o uso do logótipo associado à certificação. 

É expressamente vedada à entidade certificada a invocação, em seu benefício e a qualquer título 

ou sob qualquer forma, de entidade detentora do estatuto de certificação quando este tenha 

deixado de vigorar ou quando não respeite as áreas de educação e formação em vigor. 
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O incumprimento por parte da entidade certificada dos requisitos ou dos procedimentos 

estabelecidos, constituem violação do quadro legal do Sistema de Certificação, e podem constituir 

fundamento adequado e suficiente para que o IQ, em função da natureza e da gravidade das 

violações, decida sobre a revogação (total ou parcial) do estatuto. 

 
2. Utilização do logótipo 

A emissão do Certificado de Certificação confere à entidade o direito de fazer uso do logótipo de 

entidade certificada fornecido pelo IQ, nos termos que estão estabelecidos para esse efeito. 

O exercício deste direito deve estar sempre associado à informação relativa à entidade certificada, 

correspondente ao seu perfil de certificação e, deve ainda ser exteriorizado de acordo com as 

regras gráficas definidas pelo Sistema, bem como integrar-se em contextos relacionados com a 

atividade que tiver constituído o fundamento relevado para efeitos de certificação.  

Após a emissão do Certificado é enviado, à entidade, o logótipo de entidade formadora certificada. 

O uso abusivo do logótipo de entidade certificada ou do Certificado, bem como a falsificação deste 

por parte da entidade ou de terceiros, confere ao IQ o direito de instaurar contra os responsáveis 

os procedimentos adequados, nomeadamente de natureza judicial, que forem considerados 

oportunos e convenientes. 

 
3. Consulta de Processos de Certificação 

Nos termos da legislação em vigor, a entidade pode consultar o seu processo de certificação, 

mediante a observação das seguintes condições: 

 A consulta é feita pelo responsável da entidade ou pelo gestor de formação devidamente 

identificados, ou por terceiro devidamente autorizado, por escrito, pelos mesmos. 

 A consulta efetua-se nas instalações do IQ dentro do horário determinado e, preferencialmente, 

com marcação prévia. 

 Às pessoas indicadas é facultado, se solicitado, todo o processo de certificação da entidade, 

bem como a análise técnica efetuada sobre os pedidos nele constantes. Podem ser facultadas 

cópias dos documentos do processo, mediante solicitação por escrito. 

 

 

4. Reclamações e recursos sobre a decisão 

De acordo com o previsto no Código do Procedimento Administrativo, é possível, à entidade, 

apresentar petições ou reclamações legítimas sobre atos ou omissões imputados ao IQ. 

Tais pedidos serão sempre fundamentados, do ponto de vista normativo e dos fatos, sob pena de 

rejeição liminar, devendo ser objeto de apreciação e de decisão interna no prazo máximo de 30 
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dias (salvo se os pedidos, se apresentarem incompletos, deficientes ou pouco clarificados e 

justificarem o respetivo e exigível aperfeiçoamento). 

 

5. Satisfação, sugestões e reclamações 

A avaliação da satisfação das entidades formadoras que contactam com o Sistema de Certificação 

é fundamental para o processo de melhoria contínua dos serviços, produtos e práticas da 

Certificação. Neste contexto, o IQ ausculta as entidades formadoras certificadas, uma vez por ano, 

através da aplicação do “Questionário de Satisfação aos Clientes do IQ”. 

No decorrer das auditorias, são auscultados também os formandos que se encontrem a frequentar 

formação na entidade. 

Como entidade certificada (ISO 9001:2008), o IQ dispõe de um procedimento intitulado “Gestão e 

Melhoria Continua” que descreve o modo de registar, tratar e responder a todas as sugestões de 

melhoria e/ou reclamações acusadas na organização.  

 
6. Divulgação de entidades certificadas 

No nosso sítio (www.madeira.gov.pt/iq), assim como no sítio da DGERT 

(http://certifica.dgert.msess.pt/) é divulgada periodicamente a “Lista de entidades certificadas”. 

 As medidas de alongamento, transmissão, revogação e/ou caducidade do estatuto, poderão ser 

igualmente publicitadas nos termos legalmente permitidos. 

 

7. Reclamações sobre entidades certificadas 

O Decreto-Lei nº 371/2007 de 6 de Novembro, prevê a existência do Livro de Reclamações em 

todos os estabelecimentos com contato direto com o público e o fornecimento de um bem ou a 

prestação de um serviço. O Requisito II – Requisitos de processos no desenvolvimento da 

formação também exige que a entidade disponha e publicite procedimentos relativos ao tratamento 

de reclamações. 

É entendimento do IQ que as entidades formadoras que dirigem a sua oferta formativa ao público 

em geral, disponham dos mecanismos exigidos quer pela legislação aplicável, quer pelo 

Referencial de Certificação, para o tratamento de reclamações. 

Não obstante, as reclamações identificadas e fundamentadas que sejam recebidas no IQ sobre 

entidades certificadas, e que respeitem a atuação de natureza pedagógica que possa indiciar 

incumprimento do Referencial de Certificação, poderão ser alvo de um processo de averiguação, a 

fim de verificar os fatos em apreço, a sua gravidade e os seus efeitos práticos. 

O processo de averiguação pode incluir as seguintes iniciativas, e ser complementado com outras 

diligências (incluindo de natureza judicial) consoante a natureza e gravidade da situação: 

http://www.drqp.gov.pt/
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 Pedido de pronúncia à entidade em causa  

 Realização de auditoria 

 Auscultação de formandos e de formadores 

Caso os resultados do processo de averiguação demonstrem incumprimento do Referencial de 

Certificação ou de condições de manutenção da certificação definidas pelo IQ, o estatuto de 

certificação poderá ser revogado.  
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Referencial de certificação de entidade formadora 
(Referido no artigo 7.º da Portaria n.º 208/2013, de 26 de Junho) 

 
 

I — Requisitos de estrutura e organização internas 

 

1 - Recursos humanos 

A entidade formadora deve assegurar a existência de recursos humanos em número e 

com as competências adequadas às atividades formativas a desenvolver de acordo com 

as áreas de educação e formação requeridas para a certificação, com os seguintes 

requisitos mínimos: 

a) No caso de certificação inserida na política da qualidade dos serviços de entidade 

formadora estabelecida em território nacional, um gestor de formação com habilitação de 

nível superior e experiência profissional ou formação adequada, que seja responsável 

pela política de formação, pelo planeamento, execução, acompanhamento, controlo e 

avaliação do plano de atividades, pela gestão dos recursos afetos à atividade formativa, 

pelas relações externas respeitantes à mesma, que exerça as funções a tempo completo 

ou assegure todo o período de funcionamento da entidade, ao abrigo de vínculo 

contratual. Considera -se experiência profissional adequada três anos de funções técnicas 

na área da gestão e organização da formação; considera-se formação adequada a 

formação na área da gestão e organização da formação e, eventualmente, na área 

pedagógica, com duração mínima de 150 horas. 

 

b) No caso de entidade formadora estabelecida em território nacional, um coordenador 

pedagógico com habilitação de nível superior e experiência profissional ou formação 

adequada, que assegure o apoio à gestão da formação, o acompanhamento pedagógico 

de ações de formação, a articulação com formadores e outros agentes envolvidos no 

processo formativo, que preste regularmente funções ao abrigo de vínculo contratual. 

Considera-se experiência profissional adequada três anos de funções no desenvolvimento 

de atividades pedagógicas; considera -se formação adequada a profissionalização no 

ensino ou outra formação pedagógica com duração mínima de 150 horas. 

 

c) Formadores com formação científica ou técnica e pedagógica adequadas para cada 

área de educação e formação para a qual solicite certificação. 

d) Outros agentes envolvidos no processo formativo, nomeadamente tutores e 

mediadores, com qualificações adequadas às modalidades, formas de organização e 

destinatários da formação. 
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e) No caso de entidade formadora estabelecida em território nacional, colaborador que 

assegure o atendimento diário, a tempo completo, em qualquer estabelecimento em que 

ocorra contacto direto com o público. 

 

f) No caso de certificação inserida na política da qualidade dos serviços de entidade 

formadora estabelecida em território nacional, colaborador qualificado ou recurso a 

prestação de serviço para assegurar a contabilidade organizada segundo a legislação 

aplicável. 

 

Para a forma de organização de formação à distância, a entidade formadora deve ainda 

dispor de um colaborador com formação ou experiência profissional mínima de um ano, 

designadamente em organização ou gestão de um dispositivo de formação à distância, 

estratégias pedagógicas e programas de formação à distância e sua implementação ou 

métodos e técnicas de tutoria em contexto de formação à distância. 

A gestão da formação e a coordenação pedagógica podem ser exercidas em acumulação, 

desde que sejam respeitados os requisitos previstos para cada uma e não seja afetado o 

exercício das respetivas funções. 

 

Fontes de verificação: curriculum vitae e certificado de habilitações e de formação 

profissional, ou, no caso de reconhecimento de qualificações profissionais, declarações 

prévias nos termos do artigo 5.º, quando aplicável, e os documentos referidos no artigo 

47.º, ambos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março; contrato escrito constitutivo do vínculo 

contratual. 

 

2 - Espaços e equipamentos 

A entidade formadora deve dispor de instalações específicas, coincidentes ou não com a 

sua sede social, e equipamentos adequados às intervenções a desenvolver, de acordo 

com a especificidade da área de educação e formação. As instalações e os equipamentos 

podem ser propriedade da entidade, locados ou cedidos, ou ainda pertencentes a 

empresa ou outra organização a que a entidade preste serviços de formação, e devem ter 

os requisitos mínimos a seguir referidos: 

a) No caso de certificação inserida na política da qualidade dos serviços de entidade 

formadora estabelecida em território nacional, espaços de atendimento ao público com 

as seguintes características: 

Identificação da entidade e horário de atendimento visíveis do exterior; 

Área e mobiliário adequados ao atendimento com comodidade e privacidade. 
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A entidade formadora cuja atividade se dirija apenas a outras empresas ou organizações 

deve assegurar a existência de um local de atendimento de clientes, devidamente 

identificado. 

 

b) Salas de formação teórica com as seguintes características: 

Área útil de dois m2 por formando, no caso de certificação inserida na política da 

qualidade dos serviços de entidade formadora estabelecida em território nacional; 

Condições ambientais adequadas (luminosidade, temperatura, ventilação e 

insonorização); 

Condições de higiene e segurança; 

Salas equipadas com equipamentos de apoio, nomeadamente, videoprojetor, computador, 

retroprojetor, quadro, televisão ou câmara de vídeo; 

Mobiliário adequado, suficiente e em boas condições de conservação. 

 

c) Às salas de formação em informática aplica -se o previsto no ponto anterior com as 

seguintes especificidades: 

Área útil de três m2 por formando, no caso de certificação inserida na política da 

qualidade dos serviços de entidade formadora estabelecida em território nacional; 

Salas equipadas de forma a permitir o uso de equipamentos de apoio tais como: painel de 

projeção, computadores (um computador por cada dois formandos e um 

computador para o formador), monitores policromáticos, impressoras; 

Computadores equipados com software específico para as áreas a desenvolver; 

Ligações em rede local e acesso à internet. 

 

d) Os espaços e equipamentos para a componente prática devem ter em conta os 

requisitos previstos na legislação específica existente. Em casos de especial relevância e 

na ausência de legislação, os requisitos dos espaços e equipamentos podem ser 

determinados pela entidade certificadora, nomeadamente, com base nas melhores 

práticas observadas tendo em conta os resultados da formação, ouvido o correspondente 

conselho setorial para a qualificação. 

 

e) Instalações sanitárias com compartimentos proporcionais ao número de formandos e 

diferenciados por sexo, localizadas de modo a não perturbarem o funcionamento dos 

espaços de formação. 

 

Os acessos aos edifícios, os espaços de atendimento do público, as salas de formação 

teórica ou de formação em informática, os espaços para a componente prática e as 
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instalações sanitárias para uso de formandos devem satisfazer os requisitos de 

acessibilidade a pessoas com necessidades especiais exigidos pelo Decreto–Lei n.º 

163/2006, de 8 de agosto, a partir dos prazos estabelecidos neste diploma. 

 

O disposto na alínea e) é aplicável a entidades formadoras já existentes decorrido o prazo 

de dois anos após a entrada em vigor da presente portaria. 

Em ação promovida por entidade distinta da entidade formadora, os requisitos relativos a 

instalações referidos nas alíneas b) a e) são dispensados quando a sua aplicação for 

manifestamente inviável. Neste caso, no âmbito da certificação inserida na política da 

qualidade dos serviços, a entidade promotora deve comunicar à entidade formadora, por 

escrito, os motivos que impossibilitam a aplicação dos referidos requisitos. 

 

Fontes de verificação: verificação in loco de instalações e equipamentos; documentos 

comprovativos de que a entidade é proprietária, locatária ou está autorizada a usar esses 

bens; prova da data de início da construção do edifício em que a entidade formadora 

tenha instalações de formação, para determinar o regime de acessibilidade aplicável. 

 

II — Requisitos de processos no desenvolvimento da formação 

 

A entidade formadora estabelecida em território nacional deve respeitar no 

desenvolvimento da formação os requisitos a seguir referidos: 

 

1 - Planificação e gestão da atividade formativa 

 A entidade deve elaborar o plano de atividades com regularidade anual, que demonstre 

competências de planeamento da sua atividade formativa, e que integre nomeadamente 

os seguintes elementos: 

a) Caracterização da entidade e da sua atividade; 

b) Projetos a desenvolver em coerência com a estratégia e o contexto de atuação, 

respondendo a necessidades territoriais e setoriais; 

c) Objetivos e resultados a alcançar, com os respetivos indicadores de acompanhamento; 

d) Recursos humanos e materiais a afetar aos projetos, tendo em conta as áreas de 

educação e formação; 

e) Parcerias e protocolos. 

 

O plano de atividades é avaliado de acordo com os seguintes critérios: 

a) Fundamentação dos projetos a desenvolver e coerência dos mesmos; 

b) Adequação dos objetivos e respetivos indicadores de acompanhamento; 
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c) Adequação dos recursos humanos e materiais a afetar aos projetos tendo em conta as 

áreas de educação e formação envolvidas; 

d) Definição clara das responsabilidades e tarefas estabelecidas no âmbito de parcerias 

ou protocolos celebrados com outras entidades. 

 

Fontes de verificação: plano de atividades; plano de formação; levantamento de 

necessidades; estudos; parcerias e protocolos. 

 

2 - Conceção e desenvolvimento da atividade formativa  

A entidade deve demonstrar que as ações de formação que desenvolve são adequadas 

aos objetivos e destinatários da formação e se estruturam com base nas 

seguintes fases: 

a) Definição das competências a desenvolver pelos formandos; 

b) Definição dos objetivos de aprendizagem a atingir pelos formandos; 

c) Definição dos itinerários de aprendizagem com a identificação dos módulos e sua 

sequência pedagógica no programa de formação; 

d) Identificação e aplicação de estratégias de aprendizagem baseadas em métodos, 

atividades e recursos técnico-pedagógicos; 

e) Identificação e aplicação da metodologia e instrumentos de seleção de formandos e 

formadores (quando aplicável); 

f) Identificação e aplicação da metodologia e instrumentos de acompanhamento a utilizar 

durante e após a formação nomeadamente de empregabilidade e inserção 

profissional; 

g) Identificação e aplicação das metodologias e instrumentos de avaliação da 

aprendizagem e de satisfação da formação; 

h) Identificação e aplicação de critérios de seleção das entidades recetoras de formandos 

para o desenvolvimento da formação prática em contexto de trabalho (quando aplicável); 

i) Definição e aplicação de planos pedagógicos de formação prática em contexto de 

trabalho, que contemplem os mecanismos de acompanhamento e avaliação dos estágios 

(quando aplicável). 

 

O disposto nas alíneas a), b) e c), quando se trate de formação inserida no Catálogo 

Nacional de Qualificações, terá por base os respetivos referenciais de formação. 

 

Para a forma de organização de formação a distância a entidade deve assegurar ainda: 
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a) Conteúdos de aprendizagem estruturados segundo as normas internacionais 

específicas que evidenciem, nomeadamente, autonomia, interatividade e navegabilidade 

interna; 

b) Um sistema de tutoria ativa; 

c) Controlo da evolução da aprendizagem pelo formando através do retorno dos 

resultados da avaliação. 

A entidade deve demonstrar que concebe ou adequa recursos técnico -pedagógicos para 

ações de formação que desenvolve, que serão avaliados ao nível de: 

a) Organização da informação, tendo em conta a clareza da estrutura e a organização e 

homogeneidade dos conteúdos; 

b) Apresentação, atratividade e legibilidade; 

c) Facilidade de utilização; 

d) Identificação das fontes utilizadas e aconselhadas. 

 

Fontes de verificação: programas de formação; planos de sessão e outros instrumentos 

técnicos; recursos técnico-pedagógicos; dossier técnico-pedagógico; relatórios de 

seleção; relatórios de acompanhamento e avaliação; relatórios de estágio; dispositivo de 

formação, plataforma tecnológica, eventuais protocolos ou contratos no caso da formação 

a distância. 

 

3 - Regras de funcionamento aplicadas à atividade formativa 

A entidade deve elaborar e disponibilizar as regras de funcionamento aplicáveis à sua 

atividade formativa, que refiram com clareza os seguintes elementos: 

a) Requisitos de acesso e formas de inscrição; 

b) Critérios e métodos de seleção de formandos; 

c) Condições de funcionamento da atividade formativa nomeadamente definição e 

alteração de horários, locais e cronograma, interrupções e possibilidade de repetição de 

cursos, pagamentos e devoluções; 

d) Deveres de assiduidade; 

e) Critérios e métodos de avaliação da formação; 

f) Descrição genérica de funções e responsabilidades; 

g) Procedimento de tratamento de reclamações. 

 

No caso de formação a distância, o regulamento deve ainda regular os serviços 

pedagógicos e as atividades desempenhadas pelos tutores, bem como o trabalho 

individual e em equipa dos formandos, caso se aplique. 
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A entidade deve assegurar a divulgação do regulamento de funcionamento a clientes, 

colaboradores e outros agentes. 

 

Quando a formação é dirigida ao público em geral, o regulamento deve estar acessível no 

local de atendimento, ou na plataforma tecnológica para intervenções de formação 

a distância. 

 

Fontes de verificação: regulamento de funcionamento da formação; suportes de 

divulgação; sítio da Internet. 

 

4 - Dossier técnico-pedagógico 

 A entidade deve elaborar um dossier técnico-pedagógico por cada ação de formação, que 

deve conter, nomeadamente, a seguinte informação: 

a) Programa de formação; que inclua informação sobre objetivos gerais e específicos, 

destinatários, modalidade e forma de organização da formação, metodologias de 

formação, critérios e metodologias de avaliação, conteúdos programáticos, carga horária, 

recursos pedagógicos e espaços; 

b) Cronograma; 

c) Regulamento de desenvolvimento da formação; 

d) Identificação da documentação de apoio e dos meios audiovisuais utilizados; 

e) Identificação do coordenador, dos formadores e outros agentes; 

f) Fichas de inscrição dos formandos, ou lista nominativa em caso de designação pelo 

empregador; 

g) Registos e resultados do processo de seleção, quando aplicável; 

h) Registos do processo de substituição, quando aplicável; 

i) Contratos de formação com os formandos e contratos com os formadores, quando 

aplicável; 

j) Planos de sessão; 

l) Sumários das sessões e registos de assiduidade; 

m) Provas, testes e relatórios de trabalhos e estágios realizados, quando aplicável; 

n) Registos e resultados da avaliação da aprendizagem; 

o) Registo da classificação final, quando aplicável; 

p) Registos e resultados da avaliação de desempenho dos formadores, coordenadores e 

outros agentes; 

q) Registos e resultados da avaliação de satisfação dos formandos; 

r) Registos de ocorrências; 

s) Comprovativo de entrega dos certificados aos formandos; 
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t) Relatório final de avaliação da ação; 

u) Relatórios de acompanhamento e de avaliação de estágios, quando aplicável; 

v) Resultados do processo de seleção de entidades recetoras de estagiários, quando 

aplicável; 

x) Atividades de promoção da empregabilidade dos formandos, quando aplicável; 

z) Relatórios, atas de reunião ou outros documentos que evidenciem atividades de 

acompanhamento e coordenação pedagógica; 

aa) Documentação relativa à divulgação da ação, quando aplicável. 

 

No caso de ação promovida por entidade distinta da entidade formadora, alguns requisitos 

referidos nas alíneas anteriores podem ser inaplicáveis tendo em conta a duração ou a 

forma de organização da ação, devendo o empregador e a entidade formadora declarar 

conjuntamente os fundamentos da não aplicação. 

 

Fontes de verificação: dossier técnico -pedagógico; bases  de dados e outros suportes 

informáticos. 

 

5 - Contratos de formação 

A entidade formador deve celebrar contrato de formação com os formandos, por escrito e 

assinado pelas partes, e contemplar, nomeadamente, a seguinte informação: 

a) Identificação da entidade formadora e do formando, a designação da ação e respetiva 

duração bem como as datas e locais de realização; 

b) Condições de frequência das ações, nomeadamente assiduidade, pagamentos e 

devoluções ou bolsas de formação; 

c) Número da apólice do seguro de acidentes pessoais; 

d) Datas de assinatura e de início de produção de efeitos e duração do contrato. 

 

 

O contrato entre a entidade formadora e a entidade promotora é celebrado por escrito e 

assinado pelas partes e contempla, nomeadamente: 

a) O número de formandos, a designação da ação e respetiva duração, bem como as 

datas e locais de realização da formação; 

b) Condições de prestação do serviço; 

c) Número da apólice do seguro de acidentes de trabalho ou acidentes pessoais; 

d) Datas de assinatura e de início de produção de efeitos 

e duração do contrato. 
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Fontes de verificação: contrato de formação; contrato com a entidade empregadora; 

apólice do seguro. 

 

6 - Tratamento de reclamações  

A entidade deve ter livro de reclamações nas situações em que a lei o exige e proceder de 

acordo com a legislação aplicável, nomeadamente no que respeita a divulgar e facultar o 

acesso ao livro e ao tratamento das reclamações. Nos demais casos, deve possuir um 

procedimento próprio e divulgado de tratamento de reclamações, que deve conter 

nomeadamente, a seguinte informação: 

a) Forma de apresentação das reclamações; 

b) Prazo e forma de resposta; 

c) Registos do tratamento efetuado e de medidas tomadas. 

 

III — Requisitos de resultados e melhoria contínua 

 

A entidade formadora estabelecida em território nacional deve respeitar os requisitos a 

seguir referidos de resultados e melhoria contínua: 

1 - Análise de resultados 

A entidade deve proceder à análise e avaliação dos resultados da atividade formativa 

que desenvolve, traduzindo -os num balanço de atividades com regularidade anual, o qual 

deve ter por base o definido em plano de atividades e integrar nomeadamente os 

seguintes elementos: 

a) Execução física dos projetos; 

b) Avaliação de cumprimento dos objetivos e resultados planeados; 

c) Resultados da avaliação do grau de satisfação de clientes e formandos, bem como de 

coordenadores, formadores e outros colaboradores; 

d) Resultados do tratamento de reclamações; 

e) Resultados relativos à participação e conclusão das ações de formação, desistências e 

aproveitamento dos formandos; 

f) Resultados da avaliação do desempenho de coordenadores, formadores e outros 

colaboradores; 

g) Análise crítica dos resultados a que se referem as alíneas anteriores; 

h) Medidas de melhoria a implementar, decorrentes da análise efetuada. 

 

Fontes de verificação: balanço de atividades; painel de indicadores de desempenho; 

registos de acompanhamento e avaliação da atividade. 
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2 - Acompanhamento pós-formação 

A entidade deve proceder ao acompanhamento do percurso dos formandos 

posterior à formação, analisando os resultados ao nível de: 

Inserção profissional, quando aplicável; 

Satisfação com as competências adquiridas e oportunidade de aplicação em contexto 

profissional; 

Melhoria do desempenho profissional, quando aplicável. 

Os resultados do processo de acompanhamento pós-formação devem ser considerados 

nos subsequentes planos de atividades e programas de formação a desenvolver pela 

entidade. 

 

Fontes de verificação: resultados da auscultação a ex-formandos e entidades 

empregadoras; estudos de avaliação de impacto; dossier técnico-pedagógico. 

 

3 - Melhoria contínua 

A entidade deve proceder à avaliação regular do seu desempenho como entidade 

formadora e adotar medidas de melhoria, corretivas ou preventivas, tendo em vista: 

O cumprimento rigoroso do referencial de certificação; 

A satisfação de formandos e clientes; 

A melhoria da eficácia da sua atividade; 

A adequação da oferta formativa aos contextos e às prioridades setoriais, regionais, locais 

e empresariais. 

A avaliação regular do desempenho pode decorrer de processos de autoavaliação e 

auditorias internas e externas, e os seus resultados devem ser considerados nos planos 

de atividades e programas de formação subsequentes. 

 

Fontes de verificação: instrumentos de suporte ao acompanhamento e avaliação; 

relatórios de execução e avaliação dos projetos; balanço de atividades; plano de 

atividades. 
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Anexo II 
Etapas para obter a Certificação 
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ETAPAS PARA OBTER A CERTIFICAÇÂO 
 

As entidades podem dividir-se em dois grupos, no que diz respeito à sua situação de partida para a 

Certificação: com histórico formativo e sem histórico formativo ou experiência documentada. 

 
 
1. Entidades com histórico formativo 

De seguida apresentam-se os 8 passos para a Certificação de uma entidade com 

histórico/formação instalada. 

 

8 Passos para a Certificação de uma Entidade com formação a decorrer 
 

Nº Atividade 
Partes do Guia de 
Apoio Relevantes* 

Observações 

1 

 
Obtenção de informação 
geral sobre o Sistema de 
Certificação e averiguação 
de possível 
enquadramento. 

 
PARTE I 
 

 
A consulta do Guia pode ser 
complementada através de pedidos de 
informação, por e-mail, contato telefónico ou 
reunião a pedido 
 
 

2 

 
Autoavaliação – 
comparação do modelo de 
atuação (planeamento, 
metodologias, etc….) com 
o Referencial de 
Certificação 

 
PARTE II 
 
ANEXO I – Referencial 
de Certificação 
 
Informação sobre 
aplicabilidade do 
Referencial de 
Certificação 

 
Para suportar o trabalho de autoavaliação, 
poderá usar o instrumento “Relatório de 
Autoavaliação” RAA.  
 
No decurso da autoavaliação a entidade 
pode detetar situações em que será 
necessário introduzir melhorias ou 
ajustamentos. Devendo aproveitar esse 
momento para o fazer. 
 
Outra forma de aproveitar este trabalho 
consiste na elaboração de um “Referencial 
de Atuação”, ou Manual de Procedimentos, 
estruturado por processos, cada um 
correspondente a um grupo de requisitos 
(desta forma a entidade aproveita para 
passar “a escrito”/registar aspetos da sua 
atuação até então implícitos). Desse 
Manual…deverão fazer parte quer 
metodologias, articulações, 
fluxogramas,…quer também os 
instrumentos e suportes, auxiliares de 
trabalho, etc. 
Não é obrigatório, mas rentabiliza o trabalho 
de preparação para a Certificação 

3 

 
Identificação das áreas de 
educação e formação que 
pretende ministrar 

 
PARTE I 

 
As áreas de educação e formação deverão 
ser selecionadas tendo em conta a oferta 
formativa da Entidade. 
 
Para uma correta definição das áreas de 
educação e formação consultar a “Tabela 
das áreas de formação” (Portaria n.º 
256/2005 de 16 de Março) 
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Nº Atividade 
Partes do Guia de 
Apoio Relevantes* 

Observações 

4 

Após as definições 
anteriores, a entidade 
elabora a candidatura à 
Certificação, através do 
formulário DC, juntando-lhe 
as evidências que o 
mesmo solicitar (anexos). 

 
PARTE III 
 
 
 
 

È importante anexar todas as “evidências 
necessárias”. Só assim garante que o 
processo está bem instruído. 

5 

 
Apresentação da 
candidatura. 

 
PARTE III 
 

 
Em “mão” (balcão único) ou via Correio 
Registado  
  
Direção Regional de Qualificação 
Profissional 
Direção de Serviços de Qualificação e 
Certificação 
Estrada Comandante Camacho de Freitas 
9020-148 Funchal 

6 

 
até 45 dias úteis para 
emissão do despacho do 
IQ. 

 
Parte III 
 
 

 
O Parecer pode ser final  
(Certificado de Certificação) ou uma 
notificação de não aprovação, indicando os 
incumprimentos detetados. 
 

7 

 
Resposta da entidade, 
apresentando novas 
evidências. 

 
Parte III 
 
 

Responder diretamente ao Parecer, 
apresentando as evidências associadas aos 
Requisitos cujo cumprimento não foi 
demonstrado em candidatura 
(pode solicitar previamente uma reunião 

com o Gestor do seu Processo para 
explicação do conteúdo do Parecer) 

8 

 
Parecer final. 

Parte II  – para 
interpretação dos 
parâmetros da decisão 
(no caso de ser um 
despacho final) 

 
Emissão do “Certificado”, ou notificação de 
indeferimento 

 

 
2. Entidades sem histórico formativo 

 
Uma entidade que nunca tenha desenvolvido formação ou que não o tenha feito de forma 

documentada, deve apresentar todas as evidências previstas no Referencial de Certificação, 

relativas à capacidade instalada (ex. recursos humanos e financeiros, metodologias, instrumentos, 

projetos, modelo de gestão e funcionamento, etc.), podendo as que se referem a resultados (ex. 

Balanços de Atividade) ser substituídas pela apresentação dos mecanismos que permitirão a sua 

elaboração futura. 

   

14 Passos para a criação e Certificação de uma entidade formadora 
 

Nº Atividade 
Partes do Guia de 

Apoio 
Observações 

1 

 
Constituir-se legalmente, 
dotar-se de meios físicos 
(próprios ou agenciados) e 
humanos (deverá haver 
sempre um mínimo de 
colaboradores internos); 

  
Nos estatutos ou Pato Social deverá estar 
prevista a atividade formativa (salvo se a 
mesma se destinar a necessidades 
exclusivamente internas ou resultar de 
uma obrigatoriedade legal) 
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Nº Atividade 
Partes do Guia de 

Apoio 
Observações 

2 

 
Obtenção de informação geral 
sobre o Sistema de 
Certificação 

 
PARTE I 
 
ANEXO I – Referencial 
de Certificação 
 

 
A consulta do Guia pode ser 
complementada através de pedidos de 
informação, por mail, contato telefónico 
ou reunião a pedido 

3 

 
Conceber o modelo de 
gestão/organização interna, 
sistema de controlo/gestão de 
qualidade...; 

 
ANEXO I – Referencial 
de Certificação 

 
Referencial de Certificação 
 

4 

 
Repartir funções ao nível da 
área formativa, incluindo a 
nomeação do responsável de 
formação, a identificação do 
corpo de formadores (internos 
e/ou externos), a identificação 
do(s) coordenador(es) 
pedagógico(s); 

 
ANEXO I – Referencial 
de Certificação 

 
Referencial de Certificação 
(especial atenção aos Requisitos I – 
Requisitos de estrutura e organização 
internas) 

5 

 
Conceber o modelo de 
atuação formativa: definir 
metodologias, instrumentos, 
suportes, afetação de 
responsabilidades em cada 
uma das fases do ciclo 
formativo  

 
ANEXO I – Referencial 
de Certificação 

 
Referencial de Certificação 
(especial atenção aos Requisitos II – 
Requisitos de processos no 
desenvolvimento da formação) 

6 

 
Detetar necessidades a 
satisfazer no período de 
gestão mais próximo (estudo 
de mercado, levantamento de 
necessidades, levantamento 
de solicitações de serviços…). 
Definir áreas de educação e 
formação que pretende 
ministrar 
 

 
Parte I 
 
ANEXO I – Referencial 
de Certificação 
 
 

 
Para uma correta definição das áreas de 
educação e formação consultar a “Tabela 
das áreas de formação” (Portaria n.º 
256/2005 de 16 de Março) 

7 

 
Planificação da atividade para 
o período de gestão escolhido 
(ano civil?) suportada nas 
opções estratégicas e nas 
necessidades detetadas 

 
ANEXO I – Referencial 
de Certificação 

 
Referencial de Certificação 
(especial atenção aos Requisitos I – 
Requisitos de estrutura e organização 
internas) 
 

8 

 
Rever/ Conceber referenciais 
de formação (cursos), se a 
conceção for própria ou ainda 
inexistente 

ANEXO I – Referencial 
de Certificação 

 
Referencial de Certificação 
(especial atenção aos Requisitos II – 
Requisitos de processos no 
desenvolvimento da formação) 

9 

 
Autoavaliação – confrontação 
dos modelos concebidos e da 
planificação com o Referencial 
de Qualidade 

 
ANEXO I – Referencial 
de Certificação 

 
Para suportar o trabalho de 
autoavaliação, poderá ser utilizado o 
instrumento “Relatório de Autoavaliação” 
RAA 

 
 

 

 
+ Passos 4,5,6,7 e 8 da situação “com histórico” 

 

 

 



 0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III 
Exercício sobre apropriação dos “Requisitos Prévios” e do 

“Referencial da Qualidade”– Portaria 851/2010, de 6 de setembro  
(gentilmente cedido pela DGERT) 

 

  














































































































